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INDTCAÇÃo n'1612025

Autoria Vereador: Marcos Vinicius Xavier De Carvalho

O vereador que esta subscreve, vem na forma regimental em vigor' após

ouvir o soberano Plenário desta casa. INDICAR ao Ilmo. Sr. Reginaldo

Martins Del Colle, Prefeito Municipal, que estude a possibilidade de conceder

isenção aos tributos municipais para os proprietários de veículos que realizarem a

transferência de seus registros para o Município de Nova Nazare/MT'

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa incentivar os proprietários de veículos a

regularizaiem seus registros junto ao Município de Nova Nazaré' o que poderá

reiultar em aumento de arrecadação dos imposÍos sobre propriedade de veículos

automotores (IPVA), visto que parte desse tributo retoma aos cofres municipais,

e além disso. essa medida pode contribuir para o desenvolvimento econômico

local. incentivando permanência de recursos dentro do município e promovendo

maior controle sobre a Íiota circulante.

Diantedoexposto.solicitamosaanáliseepossívelimplementaçãodessa
isenção como forma de estimular a adesão dos contribuintes e Í'omentar o

crescimento econômico de Nova Nazaré'

Plenário Domingos Pereira Salgado' 20 de fevereiro de 2025
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Marcos Vinicius Xavier De Carvalho
Vereador - MDB

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 O-O 
gqOZ'tt SZ' e-mail: camara-cmnn@hotmail'com
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